
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 4/2024, que, denomina “Pedro 

Constantino Costa” o Posto de Saúde a ser 

inaugurado na Rua Sargento Afonso Rodrigues, 

s/n, no bairro Areias. PELA APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 4/2024, de autoria 

da Vereadora Cida Pedrosa. Observada a tramitação regimental da proposição, 

e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo, denominar “Pedro 

Constantino Costa” o Posto de Saúde a ser inaugurado na Rua Sargento Afonso 

Rodrigues, s/n, no bairro Areias, em reconhecimento ao seu comprometimento 

e às contribuições significativas para os recifenses. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
12

70
15

76
05

/4
57

33
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PARECER CECTE Nº 61/2024 AO PLO Nº 4/2024



                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 Ele desempenhou um papel fundamental como Presidente do Movimento 

Democrático Brasileiro (MDB) na 3ª Zona, na década de 70. Nesse período, ser 

filiado ao MDB era considerado uma posição de coragem, já que o Partido era 

associado a ideias tidas como comunistas e, portanto, era visto como uma 

atividade política perigosa. 

Além de ter atuado na Política, o homenageado foi um funcionário público 

Municipal do Recife, demonstrando um compromisso de longa data com a cidade 

e seus habitantes. Sua conexão com o Bairro Areias, em especial com a Vila 

Cardeal Silva, onde viveu a maior parte de sua vida, evidencia sua dedicação à 

Comunidade e sua determinação em melhorar as condições de vida de seus 

concidadãos. 

Ele foi um defensor incansável da criação do Posto de Saúde na região, 

além de ter dedicado seus esforços para a instalação de creches, o 

aprimoramento de praças, a pavimentação de ruas e várias outras iniciativas que 

beneficiaram diretamente a Comunidade. 

 

 

 

VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 4/2024, de autoria da Vereadora Cida Pedrosa. 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 9 de abril de 2024. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 4/2024, de autoria 

da Vereadora Cida Pedrosa. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                    
 
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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